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FUTEBOL E SOCIEDADE ANÔNIMA: .. 
SEM LEI NAO FUNCIONA 
f:j 

os últimos dias, estivemos assistindo 

R 
a declarações, nem sempre verídi
cas, de clubes brasileiros que preten
dem profissionalizar o departamen-

. to de futebol, mediante a integralização de 
seus ativos (direitos federativos, bens imó
veis, recebíveis de sócios) em uma socie
dade comercial do tipo· anônima. A par do 
fato de que o Direito se amolda a situações 
lacunosas, a verdade é que ante o atual 
quadro normativo, a modificação de asso
ciação civil para empresa, para fins de hos
pedar a prática do desporto profissional, 
pode ser arriscada por várias razões. 

Primeiramente porque, se seguirmos 
o exemplo de outros países que possuem 
entidades desportivas e campeonatos 
nacionais sólidos, podemos observar 
que quase todas as mudanças no regime 
jurídico dos clubes foram precedidas de · 
um marco normativo de transição. EXis-
tem muitas razões para tanto. · 

.~--""'O~crescimento do fit!~!Jol pmfissiQn_al_ . _ 
convive com a realidade de milhares de 
clubes que não têm nem interesse nem ca
pacidade para se transformar em empre
sas. E daí em diante é importante separar o 
joio do trigo. Clubes em geral são deficitá
rios e, por essa razão, possuem um caráter 
muito mais associativo que empresarial. 

Primeira grande questão. Nem todos os 
clubes querem, podem ou devem virar em- -
presa. De fato, quando a bolha do clube
empresa estourou em muitos países, clubes 
de tradição ceriténária deixaram de existir, 
uma vez que as regras do jogO para qual
quer empresa envolve falência e quebra e 

· responsabilização de administradores. E no 
jogo empresarial, quando o dinheiro acaba, 
não haverá mais sócio-torcedor nem Esta
do para socorrer, mas tão somente "sócios" 
credores que só possuem interesse finan
ceiro em uma empresa. Aliás, muitos clu
bes-empresas viraram verdadeiros cabides 
para empresários inescrupulosos, e, em 
certas ocasiões a farra terminou em prisão 
para ingênuos e incautos. 

Um segundo aspecto. Associações ci
vis podem ser eficientes e extremamente 
superavitárias, conjugando interesses 
associativ:os com saúde financeira. To
me-se os exemplos os dois maiores clu- · 
bes do futebol mundial, Real Madrid e 
Barcelona. Aproveitando-se da regra de 
exceção da "Ley de sociedade anónima 
deportiva (SAD)" que criou o regime do 
clube-empresa na Espanha, os dois (jun
to ao Athetic de Bilbao) optaram por se 
manter como associação civil. 

É que, quando da introdução dessa 
lei, a qual jogava todos os clubes da pri
meira e da segunda divisão para o regime 

de clube-empresa (aliás indevidamente), 
as associações civis com superávit nos 
três últimos exercícios anteriores pude
ram se manter como tal. E não existem 
dúvidas que seus sócios são muito felizes, 
tanto do ponto de vista desportivo quan
to financeiro. Se do ponto de vista des
portivo basta conhecer um pouco do que 
se vem passando no futebol nos últimos 
anos, não muito diferente se passou com 

· os interesses financeiros de seus sócios 
abonados (titulares de cadeira/ direito re
al desses clubes). A partir de algo que hoje 
parece essencial para qualquer grande 
clube- a construção de uni estádio pró
prio-, viram seus patrimônios aumenta
rem exponencialmente com a valoriza
ção do preço de suas cadeiras e do recebi
mento de frutos derivados do aluguel 
desses espaços é do direito de arena. 

Não por outra razão que uma cadeira 
do Real Madrid comprada por alguns mil 
euros a preço de custo da construção, hoje 
ultrapassa o milhão de euros, sem que ha
ja vendedor suficiente para atender a de
manda. Ou seja, embora possa parecer um 
paradoxo,· clubes-associação podem criar 
diversos mecanismos de solidez fmancei-

ra, tanto para a própria entidade como 
para a satisfação de seus associados. 

Aliás, um dos grandes equívoc;os re
conhecidos hoje na Espanha, como em 
outros países, foi o de se querer jogar na 
vala comum do apelo clube-empresa to
das as entidades. A maioria delas deve 
se manter como associações civis e re
creativas, até por se reconhecer a reali
dade do nosso país, onde o futebol de
ver sei-, sim, profissional, mas também 
lúdico e educativo, por meio do labor. 
verdadeiramente social que exercem 
pequenos clubes de bairro e do interior 
do Brasil. E para concluir o alerta. 

A virada de chave para empresa ne
cessita de profissionalização e de capaci
dade econômica prévias. Quanto à prí
meira, não adianta se criar mecanismos 
de report financeiro exagerados. Tam
bém não cabe incidir na sedução de pe
nas elevadas ou de res~ição de liberdade 
para os administradores do clube. 

Quanto a esses aspectos, nosso direito 
já possui uma sólida construção jurispru-' 
dencial da responsabilização de adminis
tradores ancorada no binômio de punição 
ao excesso de poderes/dissolução irregu-

lar. É dizer: a profissionalização e a capa
cidade econômica dependerão da capaci
dade técnica das pessoas, e, no plano da 
lei, em virtude dos critérios objetivos a se
rem trazidos pelo marco legislativo. As
pectos como capital mínimo, informação 
do beneficiário efetivo, em caso de aquisi
ção ou modificação de controle, e, espe
cialmente regime fiscal, são temas que só 
podem ser endereçados por uma discus
são prévia e ampla desse novo marco, 6 
qual não pode se deixar seduzir pela pa
naceia do clube-empresa. Ou seja, sem 
uma nova legislação que venha a ser am
plamente discutida no Congresso, seja a 
partir do PL que ali encontra-se adorme
cido, seja pela sua regulamentação e im
plantação, nosso futebol não conseguirá 
se desenvolver tanto no plano do despor
to profissional quanto amador. 
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